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CNPJ: 44.555.027/0001-16 

 

Edital do Concurso Público nº 01/2023 
 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

CESAR HENRIQUE DA CUNHA FIALA, Prefeito do Município de Pirajuí, Estado de 
São Paulo, torna público na forma prevista no inciso II, do artigo 37 da Constituição 
Federal, a abertura das inscrições do Concurso Público de Provas para provimento dos 
cargos, previstos no Capítulo 2, Item 2.5 - Quadro de Cargos, com o acompanhamento 
da Comissão do Processo Seletivo, conforme Portaria nº 8500 de 12 de setembro de 
2023, regido pelas instruções deste Edital, em regime CLT, nos termos da Legislação 
vigente e Lei Orgânica do Município. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                            

 

1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital, será executado pela IPELL 
CONSULTORIA LTDA. 

1.2 Este Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de cargos, sob regime 
CLT, de acordo com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS deste Edital, e tem 
prazo de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 
Pirajuí. 

1.3 A convocação para as vagas informadas no ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS 
deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da 
Prefeitura Municipal de Pirajuí, dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste 
Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos das Prova Objetivas encontram-se no Anexo II deste 
Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários da realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as 
demais publicações no site: www.ipell.com.br. 

 

 

2 DOS CARGOS 

 

2.1 O presente CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, destina-se ao preenchimento 
de cargos atualmente vagos, de acordo com o constante do ITEM 2.5 – DO 
QUADRO DE CARGOS, mais os que vagarem e/ou forem criados, durante o prazo 
de validade do Concurso Público, regido pela CLT, suas posteriores alterações 
bem como pela Legislação Municipal pertinente. 
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2.2 As atividades inerentes aos cargos ora concursado serão desenvolvidas – 
conforme demanda – nas diversas dependências da Prefeitura Municipal de 
Pirajuí /SP, visando atender ao restrito interesse público. 

2.3 Os vencimentos para os cargos são aquelas constantes do ITEM 2.5 - DO 
QUADRO DE CARGOS, mais os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS – Informa a descrição e 
demais requisitos inerentes aos cargos. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES 
BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão dos conteúdos para estudos 
inerentes às Provas Objetivas. 

c) ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO. 

d) ANEXO IV – PROVA PRÁTICA. 

 

2.5 QUADRO DE CARGOS: 

 

 CARGO VAGAS 
SALÁRIO 

BASE 
JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE BENEFÍCIOS 
VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

1 
AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

01 + 12 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
2.604,00 

40 Horas/ 
Semanais 

Ensino Médio 
completo 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

2 
AGENTE DE CONTROLE 

DE VETORES 

01 + 5 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
2.604,00 

40 Horas/ 
Semanais 

Ensino Médio 
completo 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

3 ENFERMEIRO 

01 + 8 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
3.716,17 

40 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Enfermagem e 

Registro no 
Conselho de 

Classe 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

4 FISCAL SANITÁRIO 

01 +3 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
2.044,59 

40 Horas/ 
Semanais 

Ensino Médio 
completo 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

5 FISIOTERAPEUTA 

01 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
3.047,50 

30 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Fisioterapia e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

6 MÉDICO 01 
R$ 

4.689,25 
20 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina e 
Registro no 
Conselho de 

Classe - CRM 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

7 
MÉDICO 

ENDOCRINOLOGISTA 
01 

R$ 
4.689,25 

10 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina com 
Especialização 

na Área de 
Endocrinologia 

com RQE 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 
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8 
MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA 
01 

R$ 
4.689,25 

10 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina com 
Especialização 

na Área de 
Gastroenterologia 

com RQE 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

9 MÉDICO NEUROLOGISTA 01 
R$ 

4.689,25 
10 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina com 
Especialização 

na Área de 
Neurologia com 

RQE 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

10 MÉDICO PEDIATRA 

01 + 01 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
4.689,25 

20 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina com 
Especialização 

na Área de 
Pediatria com 

RQE 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

11 MÉDICO PSIQUIATRA 

01 + 02 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
4.689,25 

20 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Medicina com 
Especialização 

na Área de 
Psiquiatria com 

RQE 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

12 MOTORISTA IV 

01 + 02 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
1.710,33 

12X36 
Horas 

Ensino Médio 
completo + CNH 

“D 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

13 MOTORISTA  

01 + 01 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
1.710,33 

40 Horas/ 
Semanais 

Ensino Médio 
completo + CNH 

“D 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

14 PSICÓLOGO 

01 + 01 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
3.047,50 

30 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Psicologia e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 

15 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

01 + 11 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
2.378,89 

40 Horas/ 
Semanais 

Ensino Médio 
Completo e 

Técnico 
Profissional em 

Enfermagem 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

16 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM I 

01 + 02 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
2.378,89 

12X36 
Horas 

Ensino Médio 
Completo e 

Técnico 
Profissional em 

Enfermagem 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 70,00 

17 
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

01 
(cadastro 

de 
reserva) 

R$ 
3.047,50 

30 Horas/ 
Semanais 

Graduação em 
Terapia 

Ocupacional e 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

Cesta Básica 
ou Cartão 

Alimentação 
de R$ 500,00 

R$ 80,00 
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3 CONDIÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO (NOMEAÇÃO) 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1.1 A inscrição do Candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não 
poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á 
automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição 
online e ao pagamento do valor correspondente ao cargo que deseja 
concorrer. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as 
informações fornecidas no ato da inscrição. O candidato será responsável por 
qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa 
sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua contratação. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão 
indeferidas, obedecendo ao prazo descrito no ITEM 4.2. 

 

3.2 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a Lei Federal nº 13.445/2017 – Lei da 
Migração, e ainda, se de nacionalidade Portuguesa, estar de acordo 
com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 

b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de 
Identidade. 

c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 

d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente 
Edital. 

 

3.3 CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO: 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da posse;  

3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne 
incompatível com o desempenho de suas funções;  

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir, até a data da nomeação, o Certificado de 
Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;  

3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental, e não ter deficiência incompatível com o 
exercício das funções que competem ao cargo; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores;  

3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego, ou Função Pública de acumulação 
proibida com o exercício da nova função, observado ao disposto no Artigo 37 
§ 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98; 
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3.3.7 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória nos termos do Artigo 40, inciso II da Constituição Federal; 

3.3.8 Possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual se candidatou de acordo 
com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS da Prefeitura Municipal de Pirajuí 
/SP - Concurso Público de Provas Nº 01/2023; 

3.3.9 A comprovação da documentação hábil de que o candidato possui os 
requisitos aqui exigidos para o Concurso Público, será solicitada por ocasião 
da nomeação para o cargo; 

3.3.10 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua 
habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição. 

 

 

4 DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assim 
como as condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

4.2 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período 
de 22 de setembro a 02 de outubro de 2023, respeitando para fins de pagamento 
do valor da inscrição, o horário bancário, devendo para tanto o candidato: 

a) Acessar o site: www.ipell.com.br. 

b) Localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público de Provas: 

c) Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 

d) Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 

e) Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 

f) Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”. 

g) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o 
valor correspondente em qualquer agência bancária, correspondente 
bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

h) O pagamento do boleto da inscrição deverá ser efetuado até o primeiro 
dia útil após o encerramento das inscrições, em qualquer agência 
bancária, através de internet banking, ou em estabelecimento 
autorizado a receber pagamento de documentos de compensação 
bancária (casas lotéricas, Correios etc.). 

i) A IPELL CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no 
preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 
responsabilidade do candidato.  

j) Não será aceito pagamento do valor da inscrição fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
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k) Não haverá devolução de importância paga, a mais ou em duplicidade, 
seja qual for o motivo alegado. Se o Concurso Público não se realizar, a 
devolução será feita pela prefeitura municipal de Pirajuí. 

l) A IPELL CONSULTORIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAJUÍ/SP não se responsabilizam por inscrição não recebida por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

m)  O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas 
informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo 
teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei, impedindo sua contratação. 

n) A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no 
site: www.ipell.com.br, na página deste Concurso Público, na área do 
candidato. 

o) Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de 
informação, o candidato deverá entrar em contato por meio do link “Fale 
conosco” no site: www.ipell.com.br para verificar o ocorrido. 

4.3 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
formulário de inscrição. Em caso de dúvida para realizar a inscrição, o candidato 
poderá solicitar auxílio clicando na guia “Fale Conosco – Suporte ao Candidato” 
do site: www.ipell.com.br. 

4.4 O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento da ficha 
de inscrição, e ao pagamento do valor da inscrição. Não será aceito pagamento 
da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário emitido 
especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados 
fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos 
pagamentos não sejam efetuados até a data de vencimento.  

4.5 Não haverá isenção da taxa de inscrição. 

4.6 Cabe ao candidato verificar no Edital de Homologação das Inscrições se a sua 
inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, poderá, dentro do prazo 
estabelecido no Capítulo 11 deste Edital, impetrar recurso administrativo, 
apresentando suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se 
for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará 
a constar no Edital de Convocação, na forma do Item 11.8 deste Edital. 

4.7 Caso não entre com recurso em relação à inscrição indeferida e seu nome não 
conste do Edital de Convocação, o candidato NÃO poderá realizar a prova, não 
havendo alocação de candidatos no dia da prova. 

 

 

5 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.1 A Pessoa com Deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 7.853/89 
é assegurada o direito de inscrição para o Cargo em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. 
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5.2 Não haverá reserva de vagas às pessoas com deficiência, tendo em vista que não 
há número de vagas definidas neste Edital, não permitindo, dessa forma, a 
aplicação do percentual mínimo estabelecido pelo artigo 93 da Lei 8.213/91. 

5.3 À pessoa com deficiência devidamente inscrita, classificada e aprovada será 
contratada, a qual não sendo discriminada pela sua condição, exceto quando a 
necessidade especial não possibilitar a sua contratação em razão de eventual 
incompatibilidade de características e atribuições incompatíveis com a deficiência 
de que é portadora. 

5.4 Considera-se pessoa com deficiência aquela em que se enquadra nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.5 A Pessoa com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal 9.508/18, participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à 
avaliação e aos critérios de classificação, à data, horário e local de aplicação da 
prova exigida para todos os demais candidatos. 

5.6 Para fazer uso dos benefícios previstos no Decreto Federal 9.508/18, o candidato 
deverá informar na Ficha de Inscrição o tipo de deficiência que possui, ser portador 
de deficiência e encaminhar na área “ENVIO DE DOCUMENTOS”, os documentos 
abaixo relacionados, no período de 22 de setembro a 28 de setembro de 2023: 

5.6.1 Laudo Médico recente (até 6 meses), atestando a espécie e o grau e/ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID. Apresentar os graus de 
autonomia. Constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico 
deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso 
de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.7 A não solicitação de prova especial eximirá a Empresa Organizadora de qualquer 
Providência. 

5.8 O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha 
de inscrição, se necessitará de: 

a) Mobiliário adequado e qual adaptação; 

b) Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

5.9 Será indeferida a inscrição na condição especial de Pessoa com Deficiência, do 
candidato que não encaminhar dentro do prazo e forma prevista no presente Edital 
o respectivo Laudo Médico. 

5.10 O candidato que não atender aos dispositivos mencionados no presente Edital 
não será considerado Pessoa com Deficiência e não terá prova especial 
preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

5.11 Não caberá recurso à Pessoa com Deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes neste Edital. 

5.12 Ao ser convocado para a contratação, o candidato deverá submeter-se a exame 
médico oficial ou ainda credenciado pelo Município, cuja decisão será terminativa 
sobre o enquadramento do candidato na condição de deficiente e o grau de 
deficiência capacitante para o exercício do Cargo. 

5.13 Como não há vagas reservadas às pessoas com deficiência, será elaborada 
somente uma Lista de Classificação Geral/Final. 
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6 DAS PROVAS 

 

6.1 O presente Concurso Público será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva 
e Prova Prática, conforme quadro abaixo: 

 

CARGOS FASE 

Agente Comunitário de Saúde 
Agente de Controle de Vetores 
Enfermeiro 
Fiscal Sanitário 
Fisioterapeuta 
Médico 
Médico Endocrinologista 
Médico Gastroenterologista 
Médico Neurologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Psicólogo 
Técnico de Enfermagem 
Técnico de Enfermagem I 
Terapeuta Ocupacional 

Prova Objetiva 

Motorista IV 
Motorista 

Prova Objetiva e 
Prova Prática 

 

6.2 DA PROVA OBJETIVA: 

6.2.1 A Prova Objetiva está prevista para realizar-se na data de 22 de outubro de 
2023, com início da prova previsto às 9:00h (nove horas) no período da 
manhã para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE 
DE CONTROLE DE VETORES, ENFERMEIRO, FISCAL SANITÁRIO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO 
PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MOTORISTA IV, MOTORISTA, 
PSICÓLOGO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
I e TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

6.2.2 A confirmação do(s) local(is), data e horário de realização será divulgada nos 
sites: www.ipell.com.br e www.pirajui.sp.gov.br, até a data prevista de 13 de 
outubro de 2023, através do Edital de Convocação para a Prova Objetiva. 

6.2.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.2.4 A Prova Objetiva, com duração máxima de 3:00h (três horas) – nestas já 
incluído o tempo do preenchimento da Folha de Respostas - constará de 40 
(quarenta) questões de múltipla escolha. 
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6.2.5 Cada questão será constituída de 4 (quatro) alternativas (sendo apenas uma 
considerada correta), abrangidas pelos conteúdos programáticos 
apresentados no Anexo II deste Edital. 

6.2.6 A composição das Provas Objetivas seguirá conforme quadros a seguir: 

 

 

 

6.3 DA PROVA PRÁTICA:  

6.3.1 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades, necessários ao desempenho das atribuições 
do Cargo. As tarefas a serem realizadas, são as definidas no Anexo IV.  

6.3.2 Serão convocados os 10 primeiros candidatos classificados na prova 
objetiva. 

6.3.3 A convocação para realização da prova prática será divulgada no site: 
www.ipell.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Pirajuí: 
www.pirajui.sp.gov.br, conforme Cronograma – Anexo III;  

6.3.4 A Prova Prática está prevista para realizar-se na cidade de Pirajuí na data de 
20 de novembro 2023, em único período, com início às 9:00h.  

6.3.5 O candidato convocado para prova prática deverá comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência portando:  

a) Documento Oficial de Identificação com foto original; e/ou 

b) CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida 
para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, dentro do prazo 
de validade. 

6.3.6 Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo 
alegado.  

6.3.7 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do 
local de prova. 

 

 

Ensino Médio e Ensino Superior 

Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, Enfermeiro, 
Fiscal Sanitário, Fisioterapeuta, Médico, Médico Endocrinologista, Médico 

Gastroenterologista, Médico Neurologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, 
Motorista IV, Motorista, Psicólogo, Técnico de Enfermagem, Técnico de 

Enfermagem I e Terapeuta Ocupacional. 

Português Matemática Conhecimentos Específicos Legislação Municipal 

10 10 15 5 
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7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

7.1 As provas serão aplicadas na cidade de Pirajuí/SP. 

7.2 A Prova Objetiva será realizada no dia 22 de outubro de 2023, período da manhã, 
às 9:00h para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE 
CONTROLE DE VETORES, ENFERMEIRO, FISCAL SANITÁRIO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PSIQUIATRA, MOTORISTA IV, MOTORISTA, PSICÓLOGO, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM I e TERAPEUTA 
OCUPACIONAL. 

7.2.1 A Prova Prática será realizada no dia 20 de novembro de 2023, período da 
manhã, às 9:00h, para os cargos de MOTORISTA IV e MOTORISTA. 

7.3 Será disponibilizado no site: www.ipell.com.br e na imprensa escrita ou eletrônica 
do Município de Pirajuí, no dia 13 de outubro de 2023, o local de realização da 
prova, através do Edital de Convocação para a Prova Objetiva. 

7.3.1 Será disponibilizado no site: www.ipell.com.br e na imprensa escrita ou 
eletrônica do Município de Pirajuí, no dia 16 de novembro de 2023, o 
local de realização da prova, através do Edital de Convocação para a 
Prova Prática. 

7.4 A convocação para realização das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado e disponibilizado, no 
site da Prefeitura Municipal de Pirajuí (www.pirajui.sp.gov.br) e também no site da 
IPELL CONSULTORIA (www.ipell.com.br), na - Área do Candidato, no link ― 
Local de Prova, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.5 Se houver alteração da data de provas por eventuais restrições decorrentes da 
pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou 
departamentos governamentais e/ou judiciais, a IPELL CONSULTORIA e a 
Prefeitura Municipal Pirajuí não se responsabilizarão pelo ressarcimento de 
despesas aos candidatos. 

7.6 O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, sala e local 
constantes do Edital de Convocação. 

7.7 Não será admitido no local de prova o candidato que chegar após o fechamento 
dos portões. 

7.8 A IPELL CONSULTORIA recomenda que os candidatos compareçam ao local da 
Prova com antecedência mínima de, pelo menos, 1h00 (uma hora) do horário 
estabelecido. 

7.9 Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova munidos de documento de 
identidade original com foto, caneta esferográfica transparente azul ou preta. 

7.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
Carteira Nacional de Habilitação, todos em seu modelo ORIGINAL. 
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7.11 Documentos digitais com foto só serão aceitos caso consigam ser validados no 
ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativos oficiais, sites 
oficiais etc.), não se responsabilizando a empresa pela impossibilidade de 
validação em virtude de os meios estarem off-line, por falhas nos gestores dos 
aplicativos ou por falta de sinal da internet. 

7.12 O documento de identidade deverá possuir foto recente. 

7.13 A alteração das características físicas do titular que gere dúvida sobre sua 
identidade, poderá ter como consequência a validade negada da identidade, de 
acordo com o Decreto Federal nº 9278, de 05 de fevereiro de 2018. 

7.14 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, título 
eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias (mesmo sendo 
autenticadas em cartório), e protocolos. 

7.15 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o exame ou que não estiver de posse dos documentos hábeis 
previsto nos Itens 7.9 e 7.10. 

7.16 Após ingressar na sala de provas, a ida ao banheiro será permitida desde que o 
participante seja acompanhado por um fiscal. 

7.17 O candidato não poderá utilizar o banheiro do local de aplicação após o término 
de sua prova e a saída definitiva da sala de provas. 

7.18 Será vedado o candidato que comparecer e/ou permanecer no local da Prova 
Objetiva com vestimenta inadequada (trajando somente vestes de banho, sem 
camisa, com boné, com chapéu, com touca, com gorro, óculos escuros etc.), 
devido caracterizar tentativa de fraude. 

7.19 O candidato deverá levar somente os objetos citados no Item 7.8 deste Edital. 
Caso assim não proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado 
pelos aplicadores, durante todo o período de permanência dos candidatos no local 
da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato eventuais perdas, 
extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

7.20 Não será permitida a presença de pessoas, de qualquer idade, não autorizadas 
no recinto onde serão realizadas as provas. Poderão permanecer no local, durante 
a realização do certame, apenas os candidatos devidamente inscritos e que 
estejam procedendo conforme o disposto neste Edital, Fiscais e Profissionais 
contratados da Equipe de Aplicação de Provas, Autoridades para apoio e 
fiscalização dos trabalhos, e outras pessoas com devida autorização da Comissão 
do Concurso Público.  

7.21 No decorrer da Prova Objetiva, se o candidato observar qualquer anormalidade 
gráfica, relacionada ao tipo de prova perante o cargo escolhido, deverá 
manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que consultará a Coordenação do Concurso 
Público, a qual buscará a solução imediata e registrará ocorrência para posterior 
análise da banca examinadora. 

7.22 Sempre que o candidato observar, no material físico entregue, qualquer 
anormalidade no decorrer da Prova Objetiva, deverá se manifestar no momento 
da execução da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, 
eventual recurso. 

7.23 Será eliminado deste Concurso Público quando ficar constatado que candidato 
apresentou a(s) seguinte(s) conduta(s): faltar, chegar atrasado à prova, ou que, 
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durante a sua realização, for colhido em flagrante se comunicando com outro 
candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos, realizar qualquer tipo de consulta a livros, apostilas, 
códigos, manuais, impressos, anotações, revistas, folhetos e quaisquer outros 
tipos de consulta, inclusive por meio de ferramentas eletrônicas, ou ainda, que 
venha a tumultuar a realização das provas com comportamentos inadequados, 
podendo ainda legalmente responder pelos atos ilícitos praticados. 

7.24 Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, bem 
como consulta, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

7.25 É vedado durante a realização das provas o uso de óculos de sol, relógio de 
qualquer espécie, qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, 
notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre outros correlatos. Caso isso 
ocorra, o candidato será desclassificado do Concurso Público. 

7.26 Não será permitido ao candidato a utilização de qualquer equipamento referido no 
Item 7.25 ao término das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do local de 
realização das provas. 

7.27 Durante a realização das provas poderão ser utilizados pela IPELL 
CONSULTORIA procedimentos com o objetivo de identificar o porte de aparelhos 
eletrônicos pelos candidatos, bem como medidas adicionais de segurança e 
identificação. 

7.28 Durante a realização da prova será vedado ao candidato se ausentar do recinto. 
Em casos especiais, será acompanhado por um fiscal do referido Concurso 
Público. 

7.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 
das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas, seja qual 
for o motivo, exceto nas condições previstas no Item 5.6.1. 

7.30 As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas no Caderno de Prova 
e Folha de Resposta, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 

7.31 As Folhas de Respostas da Prova Objetiva serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico de leitura ótica. 

7.31.1 A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo nome, 
número de inscrição e pela assinatura do candidato. 

7.31.2 As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos na Folha de 
Respostas com caneta esferográfica azul ou preta. 

7.31.3 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham 
mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legível. 

7.31.4 A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas resultará na 
eliminação automática do mesmo. 

7.31.5 Não haverá substituição da Folha de Respostas, exceto por ocorrência de 
responsabilidade exclusiva da administração ou da organização do Concurso 
Público, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda 
que legíveis. Estas serão consideradas ERRADAS, assim como as questões 
não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta. 

7.31.6 Por razões de segurança e de ordem técnica, somente após decorrido o 
tempo mínimo de 1h o candidato poderá sair da sala.  
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7.31.7 Os 2 (dois) últimos candidatos permanecerão na sala de provas até o 
fechamento e a lacração do envelope das folhas de respostas. Se um dos 
candidatos insistir em sair da sala sem assinar o envelope lacrado, será 
considerado desistente deste Concurso Público. 

7.31.8 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação e classificação. 

7.31.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade, e que também será responsável pela guarda da criança. A 
candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova. 

7.31.9.1 O acompanhante deverá comparecer e permanecer no local de 
prova, assim entendido como as dependências físicas onde será realizado 
o certame.  

7.31.9.2 No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal. 

7.31.9.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da (s) prova (s) dessa candidata. 

7.31.10 É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local 
de realização das provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena 
de sua desclassificação neste Concurso Público. 

7.31.11 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário 
determinados, salvo por motivo de força maior. 

7.31.12 Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar procedendo a 
transcrição da resposta. 

 

 

8 DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 

 

8.1 A Prova Objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.2 As questões da Prova Objetiva terão peso de 2,5 pontos cada.  

8.3 Serão considerados habilitados, na Prova Objetiva, os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

8.4 A Prova Prática – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.5 Serão considerados habilitados, na Prova Prática, os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
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9 DA PONTUAÇÃO FINAL 

 

9.1 A pontuação final do candidato corresponderá: 

a) Para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE 
CONTROLE DE VETORES, ENFERMEIRO, FISCAL SANITÁRIO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PSIQUIATRA, PSICÓLOGO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM I e TERAPEUTA OCUPACIONAL será a 
pontuação obtida na Prova Objetiva. 

b) Para os cargos de MOTORISTA IV, MOTORISTA será a pontuação obtida na 
Prova Objetiva mais os pontos da Prova Prática. 

 

 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

10.1 No caso de empate na classificação, será processado o desempate tendo 
preferência, sucessivamente, o candidato: 

a) Com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre 
aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2003;  

b) Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 

c) Que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos 
Específicos; 

d) Que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

e) Que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

f) Persistindo o empate, o desempate será dado por meio de sorteio. 

 

 

11 DOS RECURSOS 

 

11.1 Caberão recursos contra as normas deste Edital, o indeferimento da inscrição, o 
conteúdo das provas e gabarito provisório, ausência de alternativa correta ou mais 
de uma alternativa correta, pontuação das provas escritas objetivas e práticas, 
bem como dos resultados e classificatórios, exceto da homologação do resultado 
final do Concurso Público, quando forem exauridos os recursos. 

11.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo estabelecido no dia seguinte ao ato 
de divulgação dos Editais até as 23h59min do segundo dia útil posterior à 
publicação. 

11.3 Para recorrer o candidato deverá acessar o site: www.ipell.com.br e ir até a “Área 
do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de 
recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. 
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11.4 Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

11.5 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será 
preliminarmente indeferido.  

11.6 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital 
serão preliminarmente indeferidos. 

11.7 Não serão aceitos recursos que: 

a) Estejam em desacordo com a forma estipulados neste Edital. 

b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa.  

c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente.  

d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido 
anteriormente pelo mesmo candidato. 

e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se 
esgotaram. 

11.8 Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, 
reforma do pedido ou ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão à 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público e assim que publicado o parecer, 
disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site da 
IPELL CONSULTORIA, no “Painel do Candidato”, no link “Meus Recursos”.  

11.9 Em hipótese alguma haverá, vista de provas, revisão de recursos e recurso do 
recurso.  

11.10 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido.  

11.11 Se do exame de recursos, resultar anulação de questão ou de item de questão, 
ou alteração de Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão, item ou 
alteração de Gabarito será atribuído a todos os candidatos, independente de 
terem recorrido, ficando desde já estabelecido que:  

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja 
anulada, ele permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da 
questão. 

11.12 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas 
caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, podendo 
eventualmente alterar o resultado da prova, classificação final e ou até a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no Concurso Público. 

11.13 A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

 

12 DA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO PARA O CARGO 

 

12.1 A contratação do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite 
fixado por lei.  
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12.2 A aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação/exercício 
automática aos candidatos classificados abaixo do número de vagas indicadas, 
mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.  

12.3 Por ocasião da convocação que antecede a contratação/exercício, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma 
cópia que comprovem os requisitos para contratação e que foram usados como 
condições da inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais 
documentos legais que lhe forem exigidos.  

12.4 A convocação que trata o item anterior será realizada mediante a publicação de 
Edital que estabelecerá o prazo mínimo para comparecimento do candidato.  

12.5 Obedecida a ordem de classificação, para efeito de contratação e exercício, fica o 
candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Pirajuí, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes 
ao cargo a que concorre.  

12.6 As decisões do Serviço Médico Designado pela Prefeitura Municipal de Pirajuí, 
são de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.7 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para 
contratação, serão avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela 
Prefeitura Municipal de Pirajuí que atestará a compatibilidade das atividades 
exercidas do cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, a 
avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.8 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a 
Prefeitura Municipal. 

12.9 A Prefeitura Municipal poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 

12.10 A classificação no certame, ou a admissão mediante a atribuição, não 
caracterizam vínculo com a administração. 

 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as disposições 
estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 

13.2 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião de entrar no exercício do cargo, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

13.3 A IPELL CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao processo. 

13.4 O Gabarito será disponibilizado no site: www.ipell.com.br na segunda-feira 
subsequente à data da aplicação da prova, após as 16h00. 

13.5 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília – DF. 
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13.6 O prazo de validade deste Concurso Público será de 01 (um) ano, contados da 
data de sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura 
Municipal Pirajuí, uma única vez e por igual período. 

13.7 Caberá a Prefeitura Municipal de Pirajuí representada por seu Prefeito Municipal 
a homologação dos resultados finais deste Concurso Público. 

13.8 A Prefeitura Municipal de Pirajuí e a IPELL CONSULTORIA se eximem das 
despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade por 
documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou na sala de prova 
(s). 

13.9 Todas as retificações, convocações e resultado final oficial, referentes a este 
Concurso Público serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Pirajuí 
(www.pirajui.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA (www.ipell.com.br), 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.10 Demais publicações, comunicados, avisos e resultados referentes a este 
Concurso Público serão publicados exclusivamente no site da Prefeitura Municipal 
de Pirajuí (www.pirajui.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA 
(www.ipell.com.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

13.11 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão 
de Processe Seletivo, tanto da Prefeitura Municipal de Pirajuí como da empresa 
IPELL CONSULTORIA, inclusive qualquer parente dos membros das comissões 
até 2º grau. 

13.12 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Pirajuí, poderá anular a inscrição, prova ou contratação/admissão de 
candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
neste Certame. 

13.13 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação deste Concurso Público e 
não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da (s) prova (s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste 
Concurso Público, os registros eletrônicos, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

13.14 Ao término das provas os candidatos poderão levar consigo o caderno de provas 
para conferência do gabarito e formulação de eventuais recursos que possam 
ocorrer. 

13.15 Este Edital estará disponível integralmente para apreciação e análise do Tribunal 
de Contas. 

13.16 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

 

Pirajuí, 19 de setembro de 2023 

 

Cesar Henrique da Cunha Fiala 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

É necessário nível médio completo para exercer essa função, o profissional desenvolve 

ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, 

além de seguir as regulamentações da saúde da família, bem como agente de controles 

de vetores, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade. Identificar situações 

de risco coletivo e individual. O trabalho do ACS é direto com a comunidade. Fiscalizar 

atividades e obras para prevenção do ambiente e saúde, vistoriar locais, atividades e 

obras, demonstrar competências pessoais. Podendo atuar em todo território de 

cobertura do município. Executa outras tarefas correlatadas. 

 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 

É necessário nível médio completo, exercer atividades de vigilância, prevenção e 

controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal 

da Saúde. Busca ativa e coleta de informações para alimentação de dados em sistemas 

epidemiológicos; discernimento e execução das atividades dos programas de Controle 

de Zoonoses; atendimento ao público em ações de Vigilância em Saúde; orientação aos 

cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 

recebimento e encaminhamento de processos e solicitações nas áreas de vigilância 

sanitária, epidemiológica e ambiental; vistoria de imóveis e logradouros para eliminação 

de vetores causadores de infecções e infestações; pesquisa e coleta de amostras de 

vetores causadores de infecções e infestações; remoção e/ou eliminação de recipientes 

com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; 

manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; 

aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de 

infecções e infestações; execução de guarda, alimentação, captura, remoção, 

vacinação, coleta de animais; participação em reuniões, capacitações técnicas e 

eventos de mobilização social; participação em ações de desenvolvimento das políticas 

de promoção da qualidade de vida; elaboração de boletins, croquis, mapas de áreas a 

serem trabalhadas para controle de vetores; realizar controle mecânico, químico ou 

biológico para controle de vetores; executar outras atividades correlatas ao controle da 

saúde pública. Podendo atuar em todo território de cobertura do município. Executa 

outras tarefas correlatadas.  

 

ENFERMEIRO 

O profissional deve ter nível superior completo, ser graduado em Enfermagem, com 

registro em seu conselho de classe profissional. Executar serviços de enfermagem, 

empregando processos de rotina e ou específicos para possibilitar a proteção e 

recuperação da saúde individual ou coletiva. Orientar e supervisionar as atividades 

desenvolvidas pelas unidades de Saúde, controlar o uso de equipamentos e materiais 

de consumo, fazendo cumprir o planejamento e os projetos a serem desenvolvidos pelo 

setor em todo o Município. Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, 
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coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais, a 

fim de assegurar desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem e o bem-estar 

dos pacientes, racionalizando e aperfeiçoando o padrão técnico dos serviços. Executar 

programas de prevenção de doenças, de desnutrição, saúde da mulher e outros. Manter 

os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 

periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar e 

manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando 

sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para 

revolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os 

funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa de saúde 

da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na 

gravidez, a importância do pré-natal, etc; Efetuar trabalho com crianças para prevenção 

da desnutrição, desenvolvendo programa e suplementação alimentar; Executar 

programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças 

como diabetes e hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de 

integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc; Executar a supervisão 

das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de 

consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 

Participar de reunião de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o 

aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar e registrar todos os atendimentos, 

tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em 

prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar 

a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; Fazer estudos e previsão de 

pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escala de serviços e 

atribuições diárias, especificando materiais permanentes e de consumo para assegurar 

o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Podendo atuar em todo 

território de cobertura do município. Com possibilidade de atuação em urgências e 

emergências. Executa outras tarefas correlatadas. 

 

FISCAL SANITARIO 

É necessário ensino médio completo, executar a fiscalização sanitária em 

estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, de ensino, de armazenagem, 

de saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de água, serviços de profilaxia 

e política sanitária sistemática; inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou 

manuseados alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, 

limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento 

de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde 

dos funcionários; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, 

alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e sanitários; fazer inspeções 

rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança verificando as 

condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao 

produto e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças 

clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e 

derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção; fiscalizar locais que prestam 

serviços à saúde ou manuseiem insumos relacionados a ela; revisar e lavrar autos de 
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infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação pertinente; investigar 

medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; identificar 

problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; participar do 

desenvolvimento de programas sanitários; participar na organização de comunidades e 

realizar atividades educativas e de saneamento; vistoriar os estabelecimentos de venda 

de produtos; proceder e acompanhar processos administrativos; instruir autorizações e 

licenças na respectiva área de atuação; dirigir veículos da municipalidade, mediante 

autorização da autoridade administrativa, para cumprimento de suas atribuições 

específicas; executar atividades para cumprir convênios firmados com outros Entes e 

órgãos; cadastrar, licenciar, inspecionar, autuar, coletar amostras e apreender produtos 

nos estabelecimentos e áreas de fiscalização de sua competência, e outras atribuições 

correlatas. Podendo atuar em todo território de cobertura do município. 

 

FISIOTERAPEUTA 

O profissional deve ter ensino superior completo, com registro em seu conselho de 

classe profissional, o fisioterapeuta é um profissional que se ocupa da recuperação de 

nossos movimentos através de massagens e exercícios físicos, atuando também na 

prevenção de doenças ocupacionais e lesões. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de 

doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, 

de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, 

de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos 

órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, 

sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de 

traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos 

periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como 

cinesiterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível às 

consequências dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo 

treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos 

mesmos; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos 

aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em 

exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e 

estimular as expansões respiratórias e a circulação sanguínea; Ensinar exercícios 

físicos de preparação e condicionamento pré e pós parto, fazendo demonstrações e 

orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; 

Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 

psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da 

agressividade e estimular a sociabilidade; Controlar o registro de dados, observando as 

anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos; 

Planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia; 

Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 

documentos e pareceres; Executar outras tarefas correlatas. 

 

MÉDICO 

O profissional deve ter nível superior completo em Medicina, com registro em seu 

conselho de classe profissional, o mesmo realizar consulta para confirmação 

diagnóstica, avaliação dos fatores de risco, identificação de possíveis lesões em 
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órgãos–alvo e comorbidades, visando à estratificação do portador de hipertensão. 

Solicitar exames complementares, quando necessário; prescrever tratamento não 

medicamentoso; tomar a decisão terapêutica, definindo o início do tratamento 

medicamentoso; programar, junto à equipe, estratégias para a educação do paciente; 

encaminhar às unidades de referência secundária e terciária as pessoas que 

apresentam hipertensão arterial grave e refratária ao tratamento, com lesões 

importantes em órgãos-alvo, com suspeita de causas secundárias e aqueles que se 

encontra em estado de urgência e emergência hipertensiva. Executa outras tarefas 

correlatadas.  

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

O profissional deve ter graduação em medicina e especialização em 

gastroenterologista, com registro em seu conselho de classe profissional, para 

diagnosticar e trata doenças relacionadas com os hormônios e o metabolismo. Como 

são muitas, suas atribuições envolvem cuidar desde doenças ósseas, como 

osteoporose, até diabetes e obesidade, passando por tumores que produzem 

hormônios em excesso e doenças autoimunes que afetam sua formação. Podendo atuar 

em todo território de cobertura do município. Executa outras tarefas correlatadas.  

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

O profissional deve ter graduação em medicina e especialização em 

gastroenterologista, com registro em seu conselho de classe profissional, é o 

profissional médico que cuida de todas as doenças relacionadas ao aparelho digestivo, 

que se estende desde a boca, passando por esôfago e órgãos como o estômago e o 

intestino, chegando ao reto. Executa outras tarefas correlatadas. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

O profissional deve ter graduação em medicina e especialização em neurologia, com 

registro em seu conselho de classe profissional, é investigar, diagnosticar e tratar 

distúrbios neurológicos. As doenças mais comuns tratadas pelo neurologista são as 

dores de cabeça, problemas de memória, distúrbios dos movimentos, crises convulsivas 

e epilepsia. Executa outras tarefas correlatadas.  

 

MÉDICO PEDIATRA 

O profissional deve ter graduação em medicina e especialização em pediatria, com 

registro em seu conselho de classe profissional, o profissional é responsável pelo 

cuidado de crianças enfermas, acompanhando o desenvolvimento físico e psíquico das 

crianças. Previne, diagnostica e trata situações patológicas ou doenças. No fundo, é o 

responsável pelo bem-estar da criança, desde a fase da concepção até à adolescência. 

Executa outras tarefas correlatadas.  
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MÉDICO PSIQUIATRA 

O profissional deve ter graduação em medicina e especialização em psiquiatria, com 

registro em seu conselho de classe profissional, é um especialista de saúde mental que 

tem como objetivo diagnosticar, prevenir, tratar e reabilitar diversos tipos de distúrbios 

mentais. Podendo atuar em todo território de cobertura do município. Executa outras 

tarefas correlatadas. 

 

MOTORISTA IV 

É necessário ter ensino médio completo e carteira de motorista nas modalidades 

propostas, dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, valores e outros. 

Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e 

dispositivos especiais. Operar equipamentos pesados e tratores diversos providos ou 

não de implementos. Podendo atuar no transporte sanitário e urgência e emergência. 

Dirigir e conservar veículos automotores da frota municipal, tais como automóveis, 

ambulâncias, peruas, ônibus, etc., manipulando os comandos de marcha e direção, 

conduzindo em trajetos determinados, de acordo com as normas de trânsito e as 

instruções recebidas, para efetuar o transporte de pessoas, servidores, materiais e 

outros. Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado de pneus, os níveis 

de combustíveis, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certifica-se 

de suas condições de funcionamento. Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional 

de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 

usuários ou materiais aos locais solicitados ou determinados. Zelar pela manutenção do 

veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. 

Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. Transportar 

materiais de pequeno porte, de construção, de ferramentas equipamentos a fim de 

conduzi-los para obras ou serviços em andamento. Efetuar anotações de viagens 

realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo as normas estabelecidas. Recolher o veículo após o serviço, 

deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e 

abastecimento. Podendo atuar em todo território de cobertura do município. Executa 

outras tarefas correlatadas. 

 

MOTORISTA 

É necessário ter ensino médio completo e carteira de motorista nas modalidades 

propostas, dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, valores e outros. 

Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e 

dispositivos especiais. Operar equipamentos pesados e tratores diversos providos ou 

não de implementos. Podendo atuar no transporte sanitário e urgência e emergência. 

Dirigir e conservar veículos automotores da frota municipal, tais como automóveis, 

ambulâncias, peruas, ônibus, etc., manipulando os comandos de marcha e direção, 

conduzindo em trajetos determinados, de acordo com as normas de trânsito e as 

instruções recebidas, para efetuar o transporte de pessoas, servidores, materiais e 

outros. Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado de pneus, os níveis 

de combustíveis, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certifica-se 

de suas condições de funcionamento. Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional 

de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 
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usuários ou materiais aos locais solicitados ou determinados. Zelar pela manutenção do 

veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. 

Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. Transportar 

materiais de pequeno porte, de construção, de ferramentas equipamentos a fim de 

conduzi-los para obras ou serviços em andamento. Efetuar anotações de viagens 

realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo as normas estabelecidas. Recolher o veículo após o serviço, 

deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e 

abastecimento. Podendo atuar em todo território de cobertura do município. Executa 

outras tarefas correlatadas. 

 

PSICÓLOGO 

O profissional deve ter ensino superior, graduação em Psicologia, com registro em seu 

conselho de classe profissional. Com estudo na estrutura psíquica e os mecanismos de 

comportamento dos seres humanos. Desempenham tarefas relacionadas a problemas 

de pessoal, como processos de recrutamento, seleção, orientação profissional e outros 

similares, à problemática e a estudos clínicos individuais e coletivos. Suas funções 

consistem em: elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características 

psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, 

seleção e orientação profissional, proceder à aferição desses processos, para controle 

de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação; realizar 

trabalhos clínicos psicológicos, hospitalares, ambulatoriais, postos de saúde, núcleos e 

centros de atenção psicossocial; realizar trabalhos nos casos de famílias, crianças e 

adolescentes, Planejar, supervisionar e executar serviços de orientação psicológica, a 

nível individual, social comunitário e institucional, nas áreas de saúde, educação e 

organização social; Planejar e executar cursos, treinamento e orientações específicas 

para professores e profissionais de áreas afins, tais como creches e núcleos; Participar 

da instalação e funcionamento de escolas e instituições de atendimento especializado; 

Planejar programas de saúde e higiene mental, em conjunto com a equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Higiene e Saúde; Desenvolver orientação familiar, diagnóstico 

diferencial para encaminhamentos, terapias breves, avaliação global da criança com 

dificuldades de adaptação escolar institucional; Realizar atividades de caracterização 

de instituição, salas de aula e/ou atividades dos educando e de suas famílias, com a 

finalidade de diagnósticos de situações problemáticas, visando orientações 

psicopedagógicas; Planejar e executar instrumentos técnicos de diagnósticos que 

facilitem a visualização das reais necessidades de treinamento para pessoal, visando 

maior integração e funcionamento do trabalho na Administração Direta e Indireta; Presta 

atendimento à comunidade na área social e aos casos encaminhados à unidade de 

saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à 

sua integração à família e à sociedade. Presta atendimento aos casos de saúde mental 

como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 

desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução de seus problemas. Presta 

atendimento psicológico na área educacional e social, visando o desenvolvimento 

psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à 

escola e à família, para promover o seu ajustamento. Executa outras tarefas correlatas 

nas áreas da saúde, social e educação. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

O profissional deve ter curso de técnico em enfermagem completo, com registro em seu 

conselho de classe profissional. O profissional excuta ações assistenciais de 

enfermagem, sob supervisão, observando e registrando sinais e sintomas apresentados 

pelo doente, fazendo curativos, ministrando medicamentos, os serviços de enfermagem 

nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no 

atendimento aos pacientes. Auxilia na elaboração do plano de enfermagem, baseando-

se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela 

equipe, no período de trabalho. Desenvolve programas de orientação às gestantes, às 

doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de 

treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 

pacientes. Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de 

suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição. Executa diversas áreas de 

enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 

para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes. Prepara e esteriliza 

material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo normas e rotinas 

preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções diversas. 

Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando 

o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos. prevenção de doenças e promoção 

de saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 

municipal; Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 

comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, 

para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Podendo atuar no transporte sanitário e 

urgência e emergência. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor 

saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. Podendo atuar em todo 

território de cobertura do município. Com possibilidade de atuação em urgências e 

emergências. Executa outras tarefas correlatas. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM I 

O profissional deve ter curso de técnico em enfermagem completo, com registro em seu 

conselho de classe profissional. O profissional excuta ações assistenciais de 

enfermagem, sob supervisão, observando e registrando sinais e sintomas apresentados 

pelo doente, fazendo curativos, ministrando medicamentos, os serviços de enfermagem 

nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no 

atendimento aos pacientes. Auxilia na elaboração do plano de enfermagem, baseando-

se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela 

equipe, no período de trabalho. Desenvolve programas de orientação às gestantes, às 

doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de 

treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 

pacientes. Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de 

suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição. Executa diversas áreas de 

enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
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para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes. Prepara e esteriliza 

material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo normas e rotinas 

preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções diversas. 

Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando 

o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos. prevenção de doenças e promoção 

de saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 

municipal; Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 

comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, 

para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Podendo atuar no transporte sanitário e 

urgência e emergência. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor 

saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. Podendo atuar em todo 

território de cobertura do município. Com possibilidade de atuação em urgências e 

emergências. Executa outras tarefas correlatas.  

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

O profissional deve ter ensino superior completo, com registro em seu conselho de 

classe profissional. O Terapeuta Ocupacional é um profissional responsável pela 

prevenção e o tratamento de indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, 

perceptivas e psicomotoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos 

e/ou de doenças adquiridas, através da sistematização e utilização da atividade 

humana. Trata, desenvolve e reabilita pacientes portadores de deficiências físicas e/ou 

psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajuda-los na sua 

recuperação e integração social; Presta atendimento à comunidade e aos caos 

encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas 

de acordo com as prescrições médicas; Organiza, prepara e executa programas 

ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em tratamento, 

para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver, ou 

aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; Planeja, executa ou supervisiona 

trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo nos pacientes atividades 

criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para 

possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhorar o seu estado 

psicológico; Dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução 

das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programas, para apressar sua 

reabilitação. Executa outras tarefas correlatas.   
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e 
atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 
Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de 
Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam 
também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 
programático. 

 

Conhecimentos Gerais para os cargos de: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, ENFERMEIRO, FISCAL SANITÁRIO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PSIQUIATRA, MOTORISTA IV, MOTORISTA, PSICÓLOGO, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM I e TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

 

Língua Portuguesa 

Fonética: classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontros consonantais e 
dígrafos; Ortografia; Acentuação gráfica; Morfologia: formação de palavras (derivação e 
composição), classes de palavras; Sintaxe: termos essenciais e integrantes da oração; 
Regência verbal; Figuras de linguagem; Compreensão e interpretação de textos 
diversos. Concordância Nominal, concordância verbal. 

Referência Bibliográfica: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da 
Língua Portuguesa. 48. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008. 

 

Matemática 

Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação com números reais; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Equações do 1º e dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas; 
Relação entre grandezas; Noções de Geometria: forma, ângulos, área, perímetro, 
volume; Juro simples e composto; Regra de Três; Gráficos e tabelas: execução e 
interpretação. 

 

Legislação Municipal 

Lei Orgânica do Município de Pirajuí. 

Disponível: 
https://www.camarapirajui.sp.gov.br/temp/22032023111053lei_organica_do_municipio.
pdf 
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Conhecimentos Específicos para os cargos de: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, ENFERMEIRO, FISCAL 
SANITÁRIO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO PSIQUIATRA, MOTORISTA IV, MOTORISTA, PSICÓLOGO, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM I e TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Processo saúde-doença e seus determinados/condicionantes, Indicadores 
epidemiológicos, técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças 
da população, critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores 
socioeconômicos, culturais epidemiológicos, Conceito de eficácia, eficiência e 
efetividade em saúde coletiva, Estratégia de avaliação em saúde, conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas, Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 
acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, 
equidade, outros, sistemas de informação em Saúde. Noções de higiene e profilaxia; 
Cuidado com os alimentos; Noções de Educação Popular em Saúde. Prevenção e 
cuidados com doenças; vírus; bactérias. Medidas gerais de promoção da saúde. 
Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. Doenças de 
notificação compulsória. Conhecimentos sobre doenças endêmicas e epidêmicas: 
conceitos, causa, transmissão, período de incubação, criadouros, diagnóstico, 
tratamento e notificação de casos. 

 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 

Modelos de Atenção à Saúde e Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, estrutura 
e organização. Vigilância em Saúde, Vigilância, Epidemiológica e Sanitária. Medidas 
gerais de promoção da saúde. Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos 
prevalentes. Doenças de notificação compulsória. Conhecimentos sobre doenças 
endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, 
criadouros, diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Fundamentos, 
procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. 
Manejo integrado, prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle 
de roedores, animais peçonhentos e outros reservatórios animais de doenças. 
Operações de Campo. Entomologia Básica. Visita Domiciliar; Técnica de Pesquisa 
Larvária. Reconhecimento Geográfico. Uso de larvicidas e inseticidas. Fundamentos 
sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. Coleta de dados: 
eSUS Atenção Básica. Legislação.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 21: Vigilância em Saúde: 
Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 22: Vigilância em Saúde: 
zoonoses. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores: Procedimentos de Segurança.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue: 
Instruções para Pessoal de Operações.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico: adulto e criança.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: instruções para pessoal de combate ao vetor: 
manual de normas técnicas.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de 
Epidemias de Dengue.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Guia de Bolso.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Febre Amarela.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Controle da Dengue: Amparo legal 
à execução das ações de campo - imóveis fechados, abandonados ou com acesso não 
permitido pelo morador. 

 

ENFERMEIRO 

Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN 
(acrescentar). A assistência integral à saúde mental; Administração do processo de 
cuidar em Enfermagem; Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), Assistência de Enfermagem na 
prevenção e controle de doenças infectocontagiosas, sexualmente transmissíveis e de 
doenças crônicas e degenerativas; Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas 
em situações de urgência e emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, 
infecciosas; Assistência Integral à Saúde do Trabalhador; Atenção Primária em Saúde: 
conceitos e dimensões; Biossegurança. Prevenção e controle da população microbiana; 
Conhecimento de planejamento e programação local; Controle Social do SUS; Cuidados 
de Enfermagem em curativos e coberturas especiais; Diagnóstico, planejamento e 
prescrição das ações de enfermagem; Epidemiologia, vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde; Ética e Legislação Profissional; Imunização, rede de frio, cuidados 
e atuação da Equipe de Enfermagem; Modelo Assistencial e Financiamento; 
Organização do SUS: Base legal (lei 8080 e 8142/90, NOAS 1/2002); Organização e 
assistência de enfermagem à mulher, a criança, adolescente, ao adulto e ao idoso na 
perspectiva da integralidade da assistência e abordagem de fenômenos/eventos 
individuais e coletivos nos ciclos vitais; Política Nacional de Saúde: Evolução Histórica; 
Princípios da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados 
à terapêutica medicamentosa; Processo de trabalho em saúde; o trabalho em equipe; 
atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da Família e Atenção Básica; Programa 
de Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS); Saúde da Família e estratégia de 
organização da Atenção Básica; Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 26 
Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem; Sistema de informação em saúde; 
Testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. Aspectos metodológicos da 
assistência de enfermagem: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). 
Aspectos técnicos da assistência de enfermagem: princípios da administração de 
medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa, 
ao tratamento de feridas e prevenção de lesões cutâneas 

 

FISCAL SANITÁRIO 

Objetivos e atribuições do Sistema Único de Saúde, relacionados com a execução de 
ações da vigilância sanitária. 2. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 3. Vigilância 
sanitária como prática do Sistema Único de Saúde e a municipalização.  5. Dimensões 
da prática da vigilância sanitária. 6. Campo de abrangência da vigilância sanitária. 7. 
Consciência sanitária educativa e a defesa dos direitos do consumidor. 8. Vigilância 
sanitária das tecnologias dos alimentos. 9. Contaminação física, biológica e química dos 
alimentos. 10. Doenças causadas por contaminação de alimentos e as respectivas 
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notificações compulsórias. 11. Informações necessárias nos rótulos dos produtos 
alimentares industrializados. 12. Vigilância sanitária do meio ambiente: controle da água 
para consumo, destino de resíduos sólidos e sistemas de coleta e disposição final de 
esgotos. 13. Aspectos éticos do exercício da vigilância sanitária. 14. Caracterização das 
infrações e os procedimentos legais da vigilância sanitária. 

Noções de Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde do Brasil; Modelo 
Assistencial e Financeiro; Política Nacional de Humanização; Constituição da Vigilância 
Sanitária no Brasil; Epidemiologia – Controle de Zoonoses (Leptospirose, Leishmaniose 
visceral canina e humana, Dengue, Esquistossomose). Vigilância Sanitária: Noções de 
Vigilância Sanitária; Boas Práticas de Fabricação para Serviços de Alimentação; 
Processo Administrativo Municipal; Competências do Fiscal Sanitário ou Autoridade 
Sanitária. Sugestões Bibliográficas: Constituição Federal de 1988 – Título III, Capítulo II 
Seção II, Artigo 196 a 200; Lei 8.080 de 19/09/90 – SUS; Lei 8.142 de 28/12/90 - 
Participação da Comunidade na Gestão do SUS; Política Nacional de Humanização do 
SUS; Fundamentos da Vigilância Sanitária – ROZEFELD, Suely, CDD 20ª Edição 
(página 15 a 40); Guia de Vigilância Epidemiológica, Brasília, 6ª Edição, 2005; Lei 
13.317, 24 de setembro de 1999 – Código Estadual de Saúde RDC 216. 15 de setembro 
de 2004 - Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação; Lei 
1.169, 24 de março de 2004 – Código Sanitário Municipal. Livros e apostilas inerentes 
à área. 

 

FISIOTERAPEUTA 

1. Emprego da Classificação Internacional de Funcionalidade voltada à prática 
Fisioterapêutica. 2. Aspectos musculoesqueléticos, neuro funcionais, cardiovasculares 
e respiratórios do processo do envelhecimento. 3. Desenvolvimento motor típico e 
patológico da criança. 4. Métodos, técnicas e recursos de avaliação e condutas em 
Fisioterapia Neuro funcional com ênfase no acidente vascular encefálico, nas desordens 
do movimento, lesão medular, doenças neuromusculares e paralisia cerebral. 5. 
Métodos, técnicas e recursos de avaliação e condutas em Fisioterapia 
Musculoesquelética, nos diferentes níveis de complexidade de atenção à saúde. 6. 
Métodos, técnicas e recursos de avaliação e condutas em Fisioterapia 
Pneumofuncional, nos diferentes níveis de complexidade de atenção à saúde. 7. 
Métodos, técnicas e recursos de avaliação e condutas Fisioterapêutica voltada à Saúde 
da Mulher. 

 

MÉDICO 

Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: Conceitos e 
Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e Tratamento para as principais 
enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, 
Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, Reumatologia, Hematologia, Geriatria, 
Dermatologia, Otorrinolaringologia. Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: 
Amamentação, Crescimento e Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica 
da Criança, Doenças Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios 
ortopédicos mais frequentes, Doenças dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ 
Atenção à Saúde da Mulher: Assistência Pré-Natal, Planejamento Reprodutivo 
Prevenção do câncer ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; Prevenção 
e Tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas 
de Urgência e Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: 
Características do agente hospedeiro e meios de transmissão. Aspectos mais 
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importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas de 
Profilaxia: Blastomicose, Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, 
Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, 
Esquistossomose, Estreptococcias, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite 
por vírus, Herpes simples, Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Meningite Bacteriana 
e Virais, Mononucleose, Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, Raiva 
Humana, Salmonelose, Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica, Dislipidemia; Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e 
dor crônica. Agravos não transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência 
e transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da 
Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de 
Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e 
quaternária. Epidemiologia Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos 
de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais 
comuns na APS. Diagnóstico e manejo das Infecções Sexualmente Transmissíveis na 
APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional na 
APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na 
APS. Urgências e Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: Conceitos e 
Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e Tratamento para as principais 
enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, 
Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, Reumatologia, Hematologia, Geriatria, 
Dermatologia, Otorrinolaringologia. Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: 
Amamentação, Crescimento e Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica 
da Criança, Doenças Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios 
ortopédicos mais frequentes, Doenças dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ 
Atenção à Saúde da Mulher: Assistência Pré-Natal, Planejamento Reprodutivo 
Prevenção do câncer ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; Prevenção 
e Tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas 
de Urgência e Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: 
Características do agente hospedeiro e meios de transmissão. Aspectos mais 
importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas de 
Profilaxia: Blastomicose, Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, 
Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, 
Esquistossomose, Estreptococcias, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite 
por vírus, Herpes simples, Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Meningite Bacteriana 
e Virais, Mononucleose, Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, Raiva 
Humana, Salmonelose, Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica, Dislipidemia; Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e 
dor crônica. Agravos não transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência 
e transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da 
Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de 
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Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e 
quaternária. Epidemiologia Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos 
de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais 
comuns na APS. Diagnóstico e manejo das Infecções Sexualmente Transmissíveis na 
APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional na 
APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na 
APS. Urgências e Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo–hipófise. 
Neuro endocrinologia: Crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes 
hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes de função hipofisária. Tumores 
hipofisários e supra hipofisários, com ou sem repercussão endócrina. Tireoide: 
Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. 
Paratireoides: Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo e magnésio. 
Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. 
Doenças osteo metabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes 
mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e suas complicações. 
Adrenal: Biossíntese esteroide e sua regulação. Regulação hormonal do metabolismo 
da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de 
excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. Tumores do córtex 
adrenal. Feo cromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: Distúrbios da puberdade 
e da diferenciação sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal e patológico. 
Síndromes anovulatórias. Amenorreias. Infertilidade. Síndromes hiper androgênicas. 
Tumores ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: Fisiologia do 
eixo hipotálamo / hipófise / testículos. Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e 
tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. Obesidade: Tipos, 
fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento: Principais 
alterações hormonais da terceira idade. Desordens endócrinas para neoplásticas: 
Apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. 

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde 
do Adulto e do Idoso: Conceitos e Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e 
Tratamento para as principais enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, 
Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, 
Reumatologia, Hematologia, Geriatria, Dermatologia, Otorrinolaringologia. 
Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: Amamentação, Crescimento e 
Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica da Criança, Doenças 
Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios ortopédicos mais 
frequentes, Doenças dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ Atenção à Saúde da 
Mulher: Assistência Pré-Natal, Planejamento Reprodutivo Prevenção do câncer 
ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; Prevenção e Tratamento das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas de Urgência e 
Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: Características do 
agente hospedeiro e meios de transmissão. Aspectos mais importantes dos 
diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas de Profilaxia: Blastomicose, 
Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, Doenças de Chagas, 
Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, Esquistossomose, Estreptococcias, 
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Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Herpes simples, 
Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Mononucleose, 
Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, Raiva Humana, Salmonelose, 
Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da nutrição e metabolismo: 
Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, 
Dislipidemia; Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica. 
Agravos não transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência e 
transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da 
Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de 
Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e 
quaternária. Epidemiologia Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos 
de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais 
comuns na APS. Diagnóstico e manejo das Infecções Sexualmente Transmissíveis na 
APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional na 
APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na 
APS. Urgências e Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

Anatomia e fisiologia do aparelho digestivo. Doenças da cavidade oral. Doença do 
refluxo gastroesofágico (DRGE). Esôfago de Barrett. Estenose esofágica. Esofagites 
infecciosas e outras esofagites. Alterações da motilidade do esôfago. Gastrites. Úlcera 
péptica. Gastroparesia. Infecção pelo Helicobacterpylori. Doenças da vesícula biliar e 
das vias biliares. Síndromes colestáticas. Hepatites virais e autoimunes. Hepatopatias 
tóxicas. Doenças hepáticas crônicas. Cirrose hepática, suas causas e suas 
complicações. Diagnóstico diferencial das icterícias. Peritonite bacteriana 102 Edital do 
Concurso Público nº 001/2022 espontânea. Cistos e abscessos hepáticos. Doenças 
hepáticas metabólicas. Doença hepática gordurosa não alcoólica. Hipertensão portal. 
Alterações hepáticas nas doenças sistêmicas. Fígado e gravidez. Transplante hepático. 
Pancreatite aguda e crônica. Nódulos e cistos de pâncreas. Doenças inflamatórias 
intestinais. Retocolite ulcerativa inespecífica. Doença de Crohn. Colites. Doenças 
parasitárias intestinais. Infecções anorretais (sífilis, gonorreia e clamídia). Hemorroidas 
e fissura anal. Diarreias agudas e crônicas. Incontinência fecal. Síndrome de má 
absorção. Doença diverticular dos cólons. Pólipos gastrointestinais. Doenças do 
apêndice cecal. Doença celíaca. Dispepsia funcional, síndrome do cólon irritável, 
constipação crônica, soluços e outras doenças funcionais do trato gastrointestinal. 
Alterações genéticas e afecções do aparelho digestivo. Insuficiência vascular 
mesentérica. Aneurismas viscerais. Anomalias congênitas do aparelho digestivo. 
Neoplasias do sistema digestivo. Síndrome de Lynch. Manifestações gastrointestinais 
associadas a doenças sistêmicas. Manifestações digestivas da Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida. Doença de Chagas. Esquistossomose mansônica. Álcool e 
aparelho digestivo. Antibioticoterapia e o uso racional de antibióticos. Intolerância à 
lactose/flatulência. Transtornos alimentares. Microbiota intestinal e suas implicações na 
saúde. Obesidade e seu tratamento. Indicações e complicações da cirurgia bariátrica. 
Nutrição em gastroenterologia. Síndrome do intestino curto. Abordagem do doente com 
dor abdominal aguda e crônica. Causas de dor abdominal não relacionada ao aparelho 
digestivo. Síndrome ZollingerEllisson. Síndrome de Olgivie e íleo paralítico. Doença de 
Wipple. Indicações e interpretação dos métodos diagnósticos na prática clínica diária. 
Úlcera gástrica perfurada, hemorragia digestiva alta, hemorragia digestiva baixa e 
outras urgências/emergências em gastroclínica. Alterações gastrointestinais associadas 
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à covid-19, inclusive condição pós covid-19. Alterações endócrinas associadas à covid-
19, inclusive condição pós covid-19. Constituição da República Federativa do Brasil, 
1988, atualizada, artigos 196 a 200. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 
Política Nacional da Atenção Básica – princípios, diretrizes. NASF – Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família: aspectos normativos, pressupostos, princípios e diretrizes gerais, 
processo de trabalho Ferramentas tecnológicas. Política Nacional de Humanização: 
princípios e diretrizes. Telemedicina no SUS. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e 
do Idoso: Conceitos e Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e Tratamento 
para as principais enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, Psiquiatria, 
Cardiologia, Endocrinologia, Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, 
Reumatologia, Hematologia, Geriatria, Dermatologia, Otorrinolaringologia. 
Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: Amamentação, Crescimento e 
Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica da Criança, Doenças 
Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios ortopédicos mais 
frequentes, Doenças dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ Atenção à Saúde da 
Mulher: Assistência Pré-Natal, Planejamento Reprodutivo Prevenção do câncer 
ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; Prevenção e Tratamento das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas de Urgência e 
Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: Características do 
agente hospedeiro e meios de transmissão. Aspectos mais importantes dos 
diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas de Profilaxia: Blastomicose, 
Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, Doenças de Chagas, 
Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, Esquistossomose, Estreptococcias, 
Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Herpes simples, 
Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Mononucleose, 
Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, Raiva Humana, Salmonelose, 
Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da nutrição e metabolismo: 
Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, 
Dislipidemia; Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica. 
Agravos não transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência e 
transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da 
Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de 
Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e 
quaternária. Epidemiologia Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos 
de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais 
comuns na APS. Diagnóstico e manejo das Infecções Sexualmente Transmissíveis na 
APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional na 
APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na 
APS. Urgências e Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. Traumatismos 
cranioencefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de hipertensão 
intracraniana. Tumores intracranianos. Tumores intrarraquianos. Doenças 
desmielinizantes. Doenças degenerativas do sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias 
periféricas. Infecções do sistema nervoso. Neuro parasitoses mais frequentes no Brasil. 
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Acidentes 108 vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas de 
doenças sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da motricidade. 
Fisiopatologia da sensibilidade. Síndromes corticais. Síndromes do tronco cerebral. 
Síndromes medulares. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, 
atualizada, artigos 196 a 200. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Política 
Nacional da Atenção Básica – princípios, diretrizes. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família: aspectos normativos, pressupostos, princípios e diretrizes gerais, processo 
de trabalho Ferramentas tecnológicas. Política Nacional de Humanização: princípios e 
diretrizes. Telemedicina no SUS. 

 

MÉDICO PEDIATRA Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e do 
Idoso: Conceitos e Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e Tratamento para 
as principais enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, Psiquiatria, Cardiologia, 
Endocrinologia, Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, Reumatologia, 
Hematologia, Geriatria, Dermatologia, Otorrinolaringologia. Pediatria/Atenção à Saúde 
da Criança: Amamentação, Crescimento e Desenvolvimento, Imunização, Diarreia 
Aguda e Crônica da Criança, Doenças Respiratórias na Criança, Parasitoses, 
Patologias e distúrbios ortopédicos mais frequentes, Doenças dermatológicas. 
Ginecologia e Obstetrícia/ Atenção à Saúde da Mulher: Assistência Pré-Natal, 
Planejamento Reprodutivo Prevenção do câncer ginecológico, Detecção precoce do 
câncer de mama; Prevenção e Tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis, 
Climatério. Noções Básicas de Urgência e Emergência na Prática Médica. Doenças 
infecciosas e parasitárias: Características do agente hospedeiro e meios de 
transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do 
tratamento. Medidas de Profilaxia: Blastomicose, Calazar, Candidíase, Cólera, 
Conjuntivites, Dengue, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
DST/Aids, Escabiose, Esquistossomose, Estreptococcias, Febre amarela, Febre 
Tifoide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Herpes simples, Leishmaniose, Leptospirose, 
Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Mononucleose, Parasitoses Intestinais; 
Pediculose, Poliomielite, Raiva Humana, Salmonelose, Sarampo, Tétano, 
Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, 
Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia; Manejo 
diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica. Agravos não 
transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência e transtornos mentais. 
Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da Atenção Primária à 
Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de Saúde Orientado por 
Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e quaternária. Epidemiologia 
Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos de acesso ao cuidado na 
APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. Rastreamento na APS. 
Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente, da Mulher, do 
Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos problemas/condições clínicas mais 
prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde 
mental na APS. Lesões dermatológicas mais comuns na APS. Diagnóstico e manejo 
das Infecções Sexualmente Transmissíveis na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde ocupacional na APS. Atenção à saúde em grupos 
populacionais específicos. Prescrição e desprescrição de medicamentos na APS. 
Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na APS. Urgências e Emergências na APS. 
Procedimentos em APS. 

Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente; Crescimento e 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente; Distúrbios do desenvolvimento 
neuropsicomotor (puericultura). Imunizações: ativa e passiva; desordens emocionais e 
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psicossociais; Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente normal; 
desnutrição; obesidade e avitaminoses; Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de 
reidratação oral e parenteral; equilíbrio hidroeletrolítico e ácido/básico e suas 
desordens; acidentes: afogamento, queimaduras e envenenamento; Erros inatos do 
metabolismo; Doenças infecciosas na infância: prevenção, doenças bacterianas, 
doenças virais ou presumivelmente virais, Sistema imunológico: doença reumática e do 
tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica 
inclusive síndrome da imunodeficiência adquirida; Sistema digestivo: dor abdominal, 
icterícias, doenças infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção, 
Obstipação Intestinal, Diarreia; Sistema respiratório: distúrbios respiratórios agudos e 
crônicos, procedimentos especiais e métodos diagnósticos; Sistema circulatório: 
doenças em recém-nascidos, na infância e adolescência; Sistema urinário: doenças do 
aparelho gênito-urinário; Sistema nervoso: traumatismo crânio–encefálico, convulsões 
e coma; Hematologia: anemias e doenças hemorrágicas; Neoplasmas: leucoses; 
linfomas e tumores sólidos. XIV – Distúrbios metabólicos e endócrinos: baixa estatura; 
genitália ambígua; diabetes mellitus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio 
antidiurético. XV – Pele e anexos: infecções cutâneas e eczemas; XVII – Saúde do 
Adolescente; Política Nacional da Saúde do Adolescente; Dor, analgesia e sedação; 
transporte, neonatal, criança e adolescente; monitorização do paciente criticamente 
doente; Infectocontagiosas: tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, 
varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças sexualmente 
transmissíveis, aids, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, 
queimaduras 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: Conceitos e 
Fundamentos, Promoção da Saúde; Diagnóstico e Tratamento para as principais 
enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, 
Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, Reumatologia, Hematologia, Geriatria, 
Dermatologia, Otorrinolaringologia. Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: 
Amamentação, Crescimento e Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica 
da Criança, Doenças Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios 
ortopédicos mais frequentes, Doenças dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ 
Atenção à Saúde da Mulher: Assistência Pré-Natal, Planejamento Reprodutivo 
Prevenção do câncer ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; Prevenção 
e Tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas 
de Urgência e Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: 
Características do agente hospedeiro e meios de transmissão. Aspectos mais 
importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas de 
Profilaxia: Blastomicose, Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, 
Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, 
Esquistossomose, Estreptococcias, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite 
por vírus, Herpes simples, Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Meningite Bacteriana 
e Virais, Mononucleose, Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, Raiva 
Humana, Salmonelose, Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica, Dislipidemia; Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e 
dor crônica. Agravos não transmissíveis: tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência 
e transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. Princípios e Práticas da 
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Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro de 
Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e 
quaternária. Epidemiologia Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos 
de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos 
problemas mais frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais 
comuns na APS. Diagnóstico e manejo das Infecções Sexualmente Transmissíveis na 
APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de saúde ocupacional na 
APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na 
APS. Urgências e Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

Saúde mental: políticas, práticas e saberes. Princípios de epidemiologia e epidemiologia 
psiquiátrica. Organização anatômica e funcional do sistema nervoso central. 
Transtornos do Neurodesenvolvimento. Espectro da esquizofrenia e outros transtornos 
psicóticos. Transtorno bipolar e transtornos relacionados. Transtornos depressivos. 
Transtornos de ansiedade. Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos 
relacionados. Transtornos relacionados a trauma e a estressores. Transtornos 
dissociativos. Transtornos de sintomas somáticos e transtornos relacionados e 
simulação. Transtornos alimentares e obesidade. Transtornos da eliminação. 
Transtornos do sono-vigília. Disfunções sexuais. Disforia de gênero. Transtornos 
disruptivos, do controle de impulsos e da conduta. Transtornos relacionados a 
substâncias e transtornos aditivos. Transtornos Neuro cognitivos. Transtornos da 
Personalidade. Transtornos Parafílicos. Psicofármacos, fármacos relacionados à 
psiquiatria, transtornos do movimento induzidos por medicamentos e outros efeitos 
adversos de medicamentos. Aspectos epidemiológicos relacionados à Psiquiatria. 
Anamnese Psiquiátrica: exame do estado mental e instrumentos de avaliação 
psiquiátrica e psicológica. Eletroconvulsoterapia, estimulação magnética trans craniana 
e neurocirurgia. Psicoterapias. Urgências e emergências psiquiátricas. Reabilitação 
neuropsicológica e psicossocial. Saúde Mental e Atenção Básica. Abordagens dos 
transtornos psiquiátricos na gestação, no puerpério e na lactação. Emergências 
psiquiátricas. Suicídio. Psiquiatria Forense. Legislação referente aos Centros de 
Atenção Psicossocial (CAPS). 

 

MOTORISTA IV 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções 
elementares de mecânica (veículos leves). Conservação e manutenção de veículos. 
Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação 
e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções 
de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. 
Atendimento a acidentes de trânsito.  

Lei nº 9.503/1997 – Institui o Código Brasileiro de Trânsito 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm  

Resolução CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito. 
RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf — Ministério dos Transportes (www.gov.br) 

 

MOTORISTA 
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Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções 
elementares de mecânica (veículos leves). Conservação e manutenção de veículos. 
Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação 
e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções 
de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. 
Atendimento a acidentes de trânsito.  

Lei nº 9.503/1997 – Institui o Código Brasileiro de Trânsito 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm  

Resolução CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito. 
RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf — Ministério dos Transportes (www.gov.br) 

 

 

PSICÓLOGO 

Ética profissional do psicólogo / Ética como um fator de produção; A Psicologia e a 
Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; Concepções de saúde e doença; 
Psicologia Hospitalar: teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal e patológico; 
Contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise; Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com 
crianças, adolescentes e adultos; Teorias da personalidade; Diagnóstico psicológico: 
fundamentos e passos do processo psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, 
aplicação, interpretação, análise dos testes); Entrevista psicológica: definição, tipos e 
finalidades; Transtornos mentais e do comportamento relacionados ao trabalho; 
Psicopatologia: conceituação; alterações da percepção, representação, juízo, 
raciocínio, memória, atenção, consciência e afetividade; doenças de natureza psíquica 
(alcoolismo, depressão, esquizofrenia, ansiedade); Possibilidades de atendimento 
institucional e terapia de apoio; Instituições, análise institucional – principais 
abordagens; Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: 
intervenções individuais e grupais; Psicoterapia 30 de grupo, grupos operativos, 
psicoterapia individual, atendimento à família; Abordagem psicanalítica do tratamento 
individual e grupal; Psicologia e políticas públicas municipais. Processos Psicológicos 
Básicos: Percepção, sensação, memória, atenção, consciência, emoção e sentimento. 
Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o idoso. 
Comportamento ajustado e desajustado: diversas abordagens de intervenção. 
Psicoterapia Breve. Os procedimentos de diagnóstico e intervenções Psicológicas. 
Prática grupal. Orientação e acompanhamento familiar do portador. Noções básicas de 
doenças mentais. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. DST/AIDS: 
transmissão tratamento. Conhecimento das campanhas sanitárias, vacinações, 
programas, políticas e atendimento. História da saúde Pública e sua legislação. A 
psicologia nas diversas modalidades de atendimento. Tanatologia: Vida e finitude o 
processo da morte. Tentativas de suicídio. Avaliação e diagnóstico psicológicos: 
entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e 
tratamento de problemas psíquicos. Orientação e colhimento. Princípios e técnicas 
psicológicas no âmbito da saúde e da educação; Desenvolvimentos intelectuais, sociais 
e emocionais do indivíduo; Psicologia da personalidade; Reeducação escolar e familiar; 
Motivação da aprendizagem; Métodos de planejamento pedagógico, treinamento, 
ensino e avaliação; Características dos indivíduos portadores de necessidades 
especiais; Orientação profissional e educacional; Aspectos psicológicos das gestantes; 
Postulações clínico psicanalíticos da neurose; Características clínicas das psicoses e 
esquizofrenias; Psicologia fenomenológica; Técnicas psicoterápicas; Técnicas e sessão 
analítica; Instrumentos do psicodiagnóstico; Atendimento psicológico no trabalho e sua 
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prática clínica; Psicanálise; Problemas de saúde ocupacional; Prevenção da saúde no 
trabalho. Legislação referente à profissão do Psicólogo; Código de Ética. Sugestões 
Bibliográficas: Cunha, Jurema Aleides Psicodiagnóstico -V 5 ed- revisada e ampliada-
Porto Alegre: Artmed. 2000. Classificação de Transtornos Mentais e de 
Comportamentos da CID- 10: Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas-Cood. 
Organiz. Mund. da Saúde; trad. Dorival Caetano.- Porto Alegre: Artes Médicas, 1993. 
www.pol.org.br, Lei 8080 de 19/09/1990 e Lei 8142 de 1990. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e 
relações humanas. Noções básicas de anatomia e fisiologia humanas. Técnicas básicas 
de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto, preparo e desinfecção do leito, 
transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e 
nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, 
aplicações quentes e frias, cuidados com a pele, sondagens e drenos, procedimentos 
pós -morte, prontuário e anotação de enfermagem. Fármacos: conceitos e tipos, efeitos 
gerais e colaterais, cálculo de soluções: vias de administração de medicamentos. 
Enfermagem em ambulatório de urgência e emergência. Central de material 
esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e 
esterilização de materiais. Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem 
neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas de atenção à saúde 
da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenerativas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e vacinação 
segundo o Ministério da Saúde. Organização dos Serviços de Saúde do Brasil - Sistema 
Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS; controle social Organização da Gestão 
do Sul, financiamento do SUS; Legislação do SUS; Normatização Complementar do 
SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, 
vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 
(Título VIII Capítulo II – Seção II); Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996; Norma Operacional 
da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 
de 05/10/2006. Bioestatística básica e epidemiologia básica. Sugestões Bibliográficas: 
Livros e apostilas que abrangem os temas propostos. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM I  

Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e 
relações humanas. Noções básicas de anatomia e fisiologia humanas. Técnicas básicas 
de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto, preparo e desinfecção do leito, 
transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e 
nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, 
aplicações quentes e frias, cuidados com a pele, sondagens e drenos, procedimentos 
pós -morte, prontuário e anotação de enfermagem. Fármacos: conceitos e tipos, efeitos 
gerais e colaterais, cálculo de soluções: vias de administração de medicamentos. 
Enfermagem em ambulatório de urgência e emergência. Central de material 
esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e 
esterilização de materiais. Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem 
neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas de atenção à saúde 
da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenerativas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e vacinação 
segundo o Ministério da Saúde. Organização dos Serviços de Saúde do Brasil - Sistema 
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Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS; controle social Organização da Gestão 
do Sul, financiamento do SUS; Legislação do SUS; Normatização Complementar do 
SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, 
vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 
(Título VIII Capítulo II – Seção II); Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996; Norma Operacional 
da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 
de 05/10/2006. Bioestatística básica e epidemiologia básica. Sugestões Bibliográficas: 
Livros e apostilas que abrangem os temas propostos. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos da Terapia Ocupacional – História e evolução. Equipe de reabilitação: O 
terapeuta ocupacional com os diversos membros da equipe. Métodos de Instrução - 
Descrição e demonstração, preparação do paciente, apresentação da atividade, 
realização do ensaio, prática. Nas Deficiências Físicas – Princípios básicos do 
tratamento: planificação do programa para paciente; postura e posição do trabalho; 
avaliação e reavaliação; preparo de alta; cinesiologia aplicada (grupos de ação 
muscular, tipos de trabalho muscular, tipos de movimentos); reeducação muscular 
(assistência, resistência, pesos); facilitação neuromuscular proprioceptiva (princípios, 
técnicas básicas); tratamento da coordenação (causas de incoordenação, reeducação, 
tratamento do membro superior); mobilização das articulações (causas da rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articulares, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; atividade da vida diária (no leito, na cadeira de 
rodas, transferências, higiene, atos de comer e beber, atos de vestir e despir, 
deambulação e transporte, manuseio de próteses e órteses); a terapia ocupacional 
aplicada às condições neuromusculo esqueléticas (hemi, para e tetraplegias, hemi, para 
e tetraparesias, seqüelas traumo-orteopédicas); aplicação da terapia ocupacioanal em 
geriatria, cardiologia, reumatologia. Amputação: do membro inferior; da extremidade 
superior; considerações cirúrgicas; reações psicológicas; preparação do paciente; 
partes da prótese. Terapia Ocupacional para Cegos e Deficientes Visuais: cegueira 
(criança, ancião, cegueira recente, reabilitação profissional); oficinas protegidas. Em 
Psiquiatria e Saúde Mental – Noções Básicas de psicologia: conceituação das 
atividades psíquicas (consciência, percepção, inteligência, aprendizagem, motivação, 
pensamento, linguagem e comunicação, psicomotricidade e constituição do EU, 
personalidade); etapas do desenvolvimento, mecanismos adaptativos ou de defesa; 
medidas em psicodiagnóstico. Terapia Ocupacional e Saúde Mental: limites entre 
normalidade e anormalidade; a hospitalização e o isolamento; o doente mental e o meio 
social; aspectos sociais de interesse na prevenção (a família, o menor, o jovem). Noções 
Psicopatologia: regressão, mecanismos inconscientes e suas ações; alterações (senso-
percepção, consciência, pensamento, afetividade); psicoses; neuroses; psicopatias; 
mania e depressão. Terapia Ocupacional nas Oligofrenias: objetivos; programa e 
tratamento; relações com a família e o hospital. Terapia Ocupacional nas Psicopatias: 
objetivos; programa e tratamento; precauções; relações com o grupo; o tratamento do 
alcoólatra. Terapia Ocupacional em Psiquiatria: avaliação do paciente; encaminhamento 
para terapia ocupacional; análise de atividades; atendimento domiciliar papel do 
psicoterapeuta e aspectos transferências; papel do auxiliar psiquiátrico. Em Paralisia 
Celebral – Tratamento: equipe; finalidade; evolução; métodos (postura, 
desenvolvimento da manipulação, reeducação perceptiva, atividades cotidianas; tipos 
de paralisia celebral (hemiplegia, atetose, ataxia espástico). Adolescentes e adultos: 
métodos de tratamento; capacidade perceptiva; transtornos sensoriais; concentração; 
velocidade e resistência; adaptação social e emocional. De zero a 14 anos: 
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características perceptomotoras; desenvolvimento neurológico; movimentos e reflexos 
(do recém- nascido, movimentos em blocos e associados, padrões dos movimentos 
reflexos e primitivos, estimulação e inibição de reflexos); criança normal e criança 
retardada (padrões e movimentos, preensão desenvolvimento perceptivo e sua relação 
com a capacidade motora, visão percepção visual e coordenação olhomão, audição, 
sentidos cinestésicos e consciência corporal, dinâmica manual, lateralidades direita e 
esquerda e percepção no espaço, atos de vestir, despir e fazer higiene pessoal, 
brincadeiras). Sugestões Bibliográficas: BLEGER, José. Temas de psicologia – 
entrevistas e grupos. Editora Martins Fontes, 1. ed., 1980. BOBATH, Berta e KAREL. 
Desenvolvimento motor nos diferentes tipos de paralisia celebral. São Paulo: Manole, 
1978. CORIAT, Lídia F. Maturação psicomotara no 1o. ano de vida da criança. São 
Paulo: Cortez e Moraes Ltda, 1977. DAVIDOFF, Linda. Introdução à psicologia. Rio de 
Janeiro: McGraw Hill, 1983. EGGERS, Ortrud. Terapia ocupacional no tratamento de 
hemiplegia do adulto. Rio de Janeiro: Colina Editora, 1980. HOLLE, Bbritta. 
Desenvolvimento motor na criança normal e retardada. São Paulo: Manole, 1979. 
KAPANDIJI, I. A. Fisiologia articular. São Paulo: Mnole, 1980. vol.1. MACKINNON, 
Roger A. e MICHELS, Robert. A entrevista psiquiátrica na prática diária. Artes Médicas, 
3 ed., 1987. TROMBLY, Catherine A. Terapia Ocupacional para disfunsão física. Livraria 
e editora Santos, 2. ed., 1989. Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei Federal 
nº 8080/90. Lei federal nº 8142/90. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Declaração de Salamanca – junho de 1994 – Sobre Princípios, Políticas e Práticas na 
Área das Necessidades Educativas Especiais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
N acional - Lei nº 9394/96 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTO DATA HORARIO LOCAL 

Publicação do Edital 
19 de setembro de  

2023. 
16:00 

www.ipell.com.br 
www.pirajui.sp.gov.br  

Recursos de 
Impugnação do 

Edital 

20 e 21 de setembro 
de 2023. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Período de Inscrições 
22 de setembro a 02 
de outubro de 2023. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Envio de documentação 
para Pessoas com 

Deficiência 

22 a 28 de setembro 
2023. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Edital de 
Homologação das 

Inscrições 
06 de outubro de 2023 Após as 16:00 

www.ipell.com.br 
www.pirajui.sp.gov.br  

Recurso da 
Homologação das 

Inscrições 

07 e 08 de outubro de 
2023. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Edital de 
Convocação para a 

Prova Objetiva 
Pós-Recurso 

13 de outubro de 2023. Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Prova Objetiva 22 de outubro de 2023. 
Consultar Edital de 

Convocação 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Publicação do Gabarito 30 de outubro de 2023. Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Recurso do Gabarito 
31 de outubro a 01 de 

novembro de 2023. 
0h as 23h59 www.ipell.com.br  

Gabarito Pós-Recurso 
06 de novembro de 

2023. 
Após as 16:00 

www.ipell.com.br 
www.pirajui.sp.gov.br  

Edital de 
Classificação Geral da 

Prova Objetiva 

13 de novembro de 
2023. 

Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Recurso da 
Classificação Geral da 

Prova Objetiva 

14 e 15 de novembro 
de 2023. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Edital de 
Convocação para a 

Prova Prática 

16 de novembro de 
2023 

Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Prova Prática 
20 de novembro de 

2023 
Consultar Edital de 

Convocação 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Edital de 
Classificação Geral da 

Prova Prática 

22 de novembro de 
2023 

Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br  

Recursos do Edital de 
Classificação Geral da 

Prova Prática  

23 de novembro de 
2023 

0h as 23h59 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br 

Edital Final de 
Classificação Geral  

27 de novembro de 
2023 

Após as 16:00 
www.ipell.com.br 

www.pirajui.sp.gov.br 

*As datas e/ou horários deste cronograma poderão, quando necessário, serem alteradas em prol 
do bom andamento do processo. Qualquer alteração será publicada no site www.ipell.com.br. 
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ANEXO IV – PROVA PRÁTICA 

 

Será realizada Prova Prática para os cargos de: MOTORISTA IV e MOTORISTA. Os 
candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado 
e portando documento oficial com foto, o mesmo indicado no ato da inscrição. Para os 
cargos de MOTORISTA IV e MOTORISTA os candidatos deverão levar a CNH de 
categoria D. 

Os candidatos serão avaliados conforme o Capítulo 6 – DAS PROVAS, item 6.9.1: “A 
Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo 
com a atribuição de cada Cargo – Anexo II”. 

 

1. PROVA PRÁTICA: MOTORISTA IV e MOTORISTA 
1.1. A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA IV e MOTORISTA, de caráter 

classificatório, será realizada na CIDADE DE PIRAJUÍ -SP, na provável data do 
dia 20 de novembro de 2023. 

1.2. No dia 16 de novembro de 2023 a IPELL CONSULTORIA publicará o Edital de 
convocação para prova prática, os 10 primeiros candidatos que obtiverem 50 
pontos na prova objetiva, para os cargos de MOTORISTA IV e MOTORISTA, 
que conterá o local em que realizarão a prova prática. 

1.3. Não será admitido no local da prova prática o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para seu início, devendo o candidato comparecer munido 
de sua CNH de categoria D. 

1.4. A prova prática será aplicada individualmente e consistirá em teste segurança, 
manutenção, tráfego e manobras de garagem utilizando-se de um ônibus de 45 
lugares para o cargo de MOTORISTA IV e MOTORISTA.  

1.5. O percurso da avaliação de tráfego será o mesmo para todos os candidatos.  
1.6. A avaliação de cada candidato constará de perguntas relacionados à 

segurança, manutenção, manobras e utilização dos acessórios, e após, será 
feito o percurso, iniciando-se o candidato com o total de 100 (cem) pontos, 
sendo descontados 05 (CINCO) pontos a cada quesito infringido pelo candidato, 
que o avaliador irá observar durante a Prova Prática.  

1.7. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para a prova prática, 
nem realização de prova fora do horário e dos locais marcados para todos os 
candidatos. O não comparecimento implicará na eliminação do candidato, 
independentemente de ter participado da Prova Objetiva.  


